PORTARIA N° 252/2015/GBSES
O SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE, no uso de suas atribuicdes legais, e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, paragrafos 1° e 2° da Lei 8.666/93 que determina que a
execuc¢do dos convénios seja acompanhada e fiscalizada por um representante da Administragcéo Publica.

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n°® 5.126 de 10 de fevereiro de 2005, que implanta o
Sistema de Gestdo de Convénios e aprova as diretrizes e procedimentos para o seu funcionamento no
ambito do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, e d& outras providéncias.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 45 da Instrugcdo Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE N°
001/2015, de 23 de fevereiro de 2015, que regulamenta que os 6rgdos ou entidades da administracéo
direta ou indireta do Estado que celebrarem qualquer tipo de convénio que envolva a transferéncia de
recursos, com 6rgdos ou entidades da administracdo publica, entidades sem fins lucrativos deverédo
nomear, por portaria, um servidor do Quadro de Pessoal, com vinculagdo a Area Técnica do objeto
pactuado, que terd como atribuicAo a fiscalizagdo do convénio, responsabilizando-se pelo
acompanhamento, fiscalizacdo e analise da prestacéo de contas da execucdo fisica do objeto.

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizacdo, acompanhamento, supervisdo e gestdao dos
convénios firmados pela Secretaria de Estado de Saude junto aos Convenentes.

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo indicados, lotados no Escritorio Regional de Saude de Peixoto de
Azevedo da SES/MT, para desempenhar a funcdo de Fiscal do Convénio n® 002/2015, celebrado com o
Consorcio Intermunicipal de Saude da Regido do Vale do Peixoto, cujo objeto diz respeito a aquisicédo de
equipamentos, manutencédo e prestacdo de servicos oferecidos pelo Hospital Regional de Peixoto de
Azevedo, considerados essenciais a saude da populacao daquela regido nos atendimentos ambulatoriais,
hospitalares, de apoio diagndstico e terapéutico de natureza especializada.

Angéla Maria de Oliveira Paz
Carlos Urbiné Silva

Guiomar Salete Geremia Bialas
Francisco José Borja Santos
Neuza Nascimento Pinheiro
Osmar Francisco de Souza

Paragrafo unico. A fungdo de Fiscal de Convénio incumbe fiscalizar, supervisionar e gerir, bem como
emitir e homologar pareceres técnicos que ateste a realiza¢do de etapa prevista no Plano de Trabalho do
Convénio, como requisito para transferéncia das parcelas previstas no cronograma de desembolso, emitir
relatérios, proceder ao registro de eventuais ocorréncias e adotar as providéncias necessarias para o fiel
cumprimento do objeto pactuado no Plano de Trabalho, referente ao Convénio Estadual onde a Secretaria
de Estado de Saude de Mato Grosso se apresenta como concedente.

Art.2° A designacdo do servidor como Fiscal de Convénio corresponde ao periodo da vigéncia do
instrumento do Convénio, e, caso haja a necessidade de substituicdo, a Unidade executora dos Convénios
devera protocolar junto a Geréncia de Convénios - GECON/SES/MT a solicitagdo, indicando,
concomitantemente, o novo servidor designado para exercer tal fungéo.

Art.3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacdo, com efeitos retroativos a partir de 21 de
julho de 2015.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
Cuiaba-MT, 16 de dezembro de 2015.
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